
município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

PORTARfA N" 784/2020

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO A
SFRVinORA ROSELI FONSFXA DA SILVA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, confonne requerimento protocolado sob n". 2722/2020
de 20/10/2020 e considerando:

a) o disposto no Ari. 119. da Lei n". 233/93;
b) parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a

partir de 01 de outubro de 2020, no percentual de 20% (vinte por cento), base em escala, a Servidora
ROSELI FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, poitadora da Cédula de Identidade RG n°.
7.146.693-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°, 040.617.289-70, residente e domiciliada nesta
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 440/2016, lotada na Secretaria de Assistência à

Saúde e à Área Social.

2020.

Registre-se
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de

Publique-se

Iporâ-(PR), 26 de outubro de 2020.

ARISTIDES AiSTÕNIO CAMPOS
Prefeilo Municipal \

Cumpra-se.
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